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ANEXO VI – Critérios para a Prova de Títulos 
 

CÓDIGO AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
PONTUAÇÃO 

POR TÍTULO 

QUANTIDADE 

MÁXIMA 

TÍTULOS/ 

MESES 

PONTUAÇÂO 

MÁXIMA 

1.    ESCOLARIDADE 

1.01 

Curso Superior - Tecnólogo ou Graduação 

em Administração com no mínimo 1.600 

horas. 

2,00 1 2,00 

1.02 

Curso Superior - Tecnólogo ou Graduação 

em outras áreas que não seja a prevista em 

1.01 com no mínimo 1.600 horas. 

1,00 1 1,00 

1.03 

Cursos de aperfeiçoamento e atualização 

em temas específicos da área 

Administrativa (Recursos Humanos, 

Licitação, Processos Administrativos, 

Atendimento, Contabilidade, etc.) e ou 

gestão pública com carga horária mínima 

de 120 (cento e vinte) horas. 

1,00 3 3,00 

1.04 

Cursos de aperfeiçoamento e atualização 

em temas específicos da área 

Administrativa (Recursos Humanos, 

Licitação, Processos Administrativos, 

Contabilidade, Atendimento, etc.) e ou 

gestão pública com carga horária mínima 

de 20 (vinte) horas. 

0,50 3 1,50 

1.05 

Curso básico de informática (editores de 

texto, planilhas eletrônicas, editores de 

slide e internet), com carga horária mínima 

de 20 (vinte) horas. 

0,50 1 0,50 

2.    EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

2.01 

Tempo de serviço no segmento da saúde no 

setor público e/ou privado no cargo 

pretendido. 

0,50 semestre 5,00 

2.02 

Tempo de serviço em outro segmento que 

não seja da saúde no setor público e/ou 

privado no cargo pretendido, exceto o 

previsto em 2.01.  

0,25 semestre 2,50 

* Do total de 15,5 pontos limitar-se-á o acúmulo de 10 pontos ao candidato. 
 

OBS:  
1) Os cursos de aperfeiçoamento e atualização só serão pontuados se concluídos a partir de 

2012. 

2) Somente serão pontuados certificados específicos referentes aos cursos concluídos acima 

citados, não sendo pontuadas disciplinas isoladas inerentes aos mesmos. 

3) Participações em eventos não serão pontuadas. 

4) Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou extracurricular. 

5) Só serão pontuadas experiências profissionais no cargo de interesse a que concorrer o 

candidato. 

6) A pontuação para os cursos da matriz de títulos não será contada se for necessário somar 

as cargas horárias para totalizar o quantitativo exigido.  
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CÓDIGO 
AUXILIAR DE 

REGULAÇÃO 

PONTUAÇÃO POR 

TÍTULO/SEMESTRE 

QUANTIDADE 

MÁXIMA 

TÍTULOS/ 

MESES 

PONTUAÇÂO 

MÁXIMA 

1.    ESCOLARIDADE 

1.01 

Curso Superior - Tecnólogo ou 

Graduação em qualquer área 

com no mínimo 1.600 horas. 

2,00 1 2,00 

1.02 

Curso de aperfeiçoamento e 

atualização em temas específicos 

relacionados à excelência da 

qualidade de atendimento ao 

cliente  e/ou gestão pública com 

carga horária mínima de 120 

(cento e vinte) horas. 

1,00 1 1,00 

1.03 

Cursos de aperfeiçoamento e 

atualização em temas específicos 

relacionados à excelência da 

qualidade de atendimento ao 

cliente  e/ou gestão pública com 

carga horária mínima de 20 

(vinte) horas. 

0,50 3 1,50 

1.04 

Curso de atualização na área de 

urgência e emergência com 

carga horária mínima de 16 

(dezesseis) horas. 

0,50 1 0,50 

1.05 

Curso de Telefonista e/ou 

telemarketing, com carga horária 

mínima de 20 (vinte) horas. 

1,00 1 1,00 

1.06 

Curso básico de informática 

(editores de texto, planilhas 

eletrônicas, editores de slide e 

internet), com carga horária 

mínima de 20 (vinte) horas. 

1,50 1 1,50 

2.    EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

2.01 

Tempo em serviço de 

atendimento móvel de urgência 

em pré-hospitalar público e/ou 

privado na atividade do cargo 

pretendido. 

0,50 semestre 5,00 

2.02 

Tempo de Serviço com 

atendimento ao público em 

empresas públicas e/ou privadas 

na atividade do cargo 

pretendido, exceto o previsto em 

2.01.  

0,25 semestre 2,50 

* Do total de 15 pontos limitar-se-á o acúmulo de 10 pontos ao candidato. 
 

OBS:  
1) Os cursos de aperfeiçoamento e atualização só serão pontuados se concluídos a partir de 

2012. 

2) Somente serão pontuados certificados específicos referentes aos cursos concluídos acima 

citados, não sendo pontuadas disciplinas isoladas inerentes aos mesmos. 

3) Participações em eventos não serão pontuadas. 

4) Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou extracurricular. 

5) Só serão pontuadas experiências profissionais no cargo de interesse a que concorrer o 

candidato. 
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6) A pontuação para os cursos da matriz de títulos não será contada se for necessário somar 

as cargas horárias para totalizar o quantitativo exigido.  
 

CÓDIGO OPERADOR DE FROTA 
PONTUAÇÃO POR 

TÍTULO/SEMESTRE 

QUANTIDADE 

MÁXIMA 

TÍTULOS/ 

MESES 

PONTUAÇÂO 

MÁXIMA 

1.    ESCOLARIDADE 

1.01 

Curso Superior - Tecnólogo ou 

Graduação em qualquer área 

com no mínimo 1.600 horas. 

2,00 1 2,00 

1.02 

Curso de aperfeiçoamento e 

atualização em temas específicos 

relacionados à excelência da 

qualidade de atendimento ao 

cliente  e/ou gestão pública com 

carga horária mínima de 120 

(cento e vinte) horas. 

1,00 1 1,00 

1.03 

Cursos de aperfeiçoamento e 

atualização em temas específicos 

relacionados à excelência da 

qualidade de atendimento ao 

cliente  e/ou gestão pública com 

carga horária mínima de 20 

(vinte) horas. 

0,50 3 1,50 

1.04 

Curso de atualização na área de 

urgência e emergência com 

carga horária mínima de 16 

(dezesseis) horas. 

0,50 1 0,50 

1.05 

Curso de Telefonista e/ou 

telemarketing, com carga horária 

mínima de 20 (vinte) horas. 

1,00 1 1,00 

1.06 

Curso básico de informática 

(editores de texto, planilhas 

eletrônicas, editores de slide e 

internet), com carga horária 

mínima de 20 (vinte) horas. 

1,50 1 1,50 

2.    EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

2.01 

Tempo em serviço de 

atendimento móvel de urgência 

em pré-hospitalar público e/ou 

privado na atividade do cargo 

pretendido. 

0,50 semestre 5,00 

2.02 

Tempo de Serviço com 

atendimento ao público em 

empresas públicas e/ou privadas 

na atividade do cargo 

pretendido, exceto o previsto em 

2.01.  

0,25 semestre 2,50 

* Do total de 15,5 pontos limitar-se-á o acúmulo de 10 pontos ao candidato. 
 

OBS:  
1) Os cursos de aperfeiçoamento e atualização só serão pontuados se concluídos a partir de 

2012. 

2) Somente serão pontuados certificados específicos referentes aos cursos concluídos acima 

citados, não sendo pontuadas disciplinas isoladas inerentes aos mesmos. 

3) Participações em eventos não serão pontuadas. 
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4) Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou extracurricular. 

5) Só serão pontuadas experiências profissionais no cargo de interesse a que concorrer o 

candidato. 

6) A pontuação para os cursos da matriz de títulos não será contada se for necessário somar 

as cargas horárias para totalizar o quantitativo exigido.  
 

 

CÓDIGO AUXILIAR DE FARMÁCIA 
PONTUAÇÃO POR 

TÍTULO/SEMESTRE 

QUANTIDADE 

MÁXIMA 

TÍTULOS/ 

MESES 

PONTUAÇÂO 

MÁXIMA 

1.    ESCOLARIDADE 

1.01 

Curso de Pós-graduação lato 

sensu, em nível de 

especialização, com carga 

horária mínima de 360h/aula, 

na área do cargo pretendido. 

3,00 1 3,00 

1.02 

Curso de Graduação em 

Farmácia, Bioquímica ou 

Biomedicina. 

2,00 1 2,00 

1.03 

Curso presencial de atualização 

em Farmácia Hospitalar e 

Vigilância Sanitária, 

Farmacologia Geral dos 

Analgésicos e Anti-

inflamatórios com carga 

mínima de 160 (cento e 

sessenta) horas.  

1,00 1 1,00 

1.04 

Cursos de atualização em temas 

específicos da área de Farmácia 

com carga mínima de 60 

(sessenta) horas. 

0,50 1 0,50 

1.05 

Curso de atualização na área de 

urgência e emergência com 

carga horária mínima de 16 

(dezesseis) horas. 

1,00 1 1,00 

1.06 

Curso específico de BLS – 

Suporte Básica de Vida, com 

carga horária mínima de 8 

(oito) horas. 

0,50 1 0,50 

1.07 

Curso básico de informática 

(editores de texto, planilhas 

eletrônicas, editores de slide e 

internet), com carga horária 

mínima de 20 (vinte) horas. 

0,50 1 0,50 

2.    EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

2.01 

Tempo em serviço de 

atendimento móvel de urgência 

em pré-hospitalar público e/ou 

privado na atividade do cargo 

pretendido. 

0,50 semestre 5,00 

2.02 

Tempo de Serviço no exercício 

da profissão em unidades de 

urgência/emergência (a 

exemplo das UPA`s, Pronto 

Socorro, presídio e hospital). 

0,25 semestre 2,50 

* Do total de 16 pontos limitar-se-á o acúmulo de 10 pontos ao candidato. 
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OBS:  
1) A residência, somente será aceita se concluída.  

2) Não será pontuado como experiência profissional o tempo de residência, pois já se 

encontra pontuado no critério de formação. 

3) Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou extracurricular e 

docência, mesmo que essas tenham ocorrido em cursos previstos nessa matriz de títulos 

como Residência, Especialização e Cursos de curta duração. 

4) Os cursos de aperfeiçoamento e atualização só serão pontuados se concluídos a partir de 

2012. 

5) O curso de BLS será válido com certificação atualizada a partir de 2015. 

6) Somente serão pontuados certificados específicos referentes aos cursos concluídos acima 

citados, não sendo pontuadas disciplinas isoladas inerentes aos mesmos. 

7) Participações em eventos não serão pontuadas, assim como participação em projetos de 

extensão e de pesquisa. 

8) Só serão pontuadas experiências profissionais no cargo de interesse a que concorrer o 

candidato. 

9) A pontuação para os cursos da matriz de títulos não será contada se for necessário somar 

as cargas horárias para totalizar o quantitativo exigido.  

 

 

CÓDIGO TÍTULOS: MECÂNICO 

PONTUAÇÃO 

POR 

TÍTULO/MÊS 

QUANTIDADE 

MÁXIMA 

TÍTULOS/ 

MESES 

PONTUAÇÂO 

MÁXIMA 

1.        ESCOLARIDADE 

1.01 Curso de Graduação em Engenharia Mecânica. 2,00 1 2,00 

1.02 

Cursos de atualização em temas específicos da área de 

mecânica de veículos automotores com carga horária 

mínima de 120 (cento e vinte) horas. 

1,50 3 4,50 

1.03 
Curso específico de direção defensiva e/ou econômica, 

com carga horária mínima de 08 (oito) horas. 
1,50 2 3,00 

1.04 

Curso específico de Conhecimentos Básicos de 

Informática, com carga horária mínima de 20 (vinte) 

horas. 

1,00 1 1,00 

2.        EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

2.01 
Tempo de Serviço como Mecânico de veículos 

automotores em setor público e/ou privado. 
1,00 semestre 10,0 

* Do total de 20,5 limitar-se-á o acúmulo de 10 pontos ao candidato, os pontos a mais serão 

desprezados. 

 

OBS: 

1) Os cursos de aperfeiçoamento e atualização só serão pontuados se concluídos a partir de 

2012. 

2) Somente serão pontuados certificados específicos referentes aos cursos concluídos acima 

citados, não sendo pontuadas disciplinas isoladas inerentes ao mesmo. 

3) Participações em eventos não serão pontuadas. 

4) Não será pontuado como Experiência Profissional Estágio Curricular ou Extracurricular. 

5) Só serão pontuadas experiências profissionais no emprego público de interesse a que 

concorrer o candidato. 
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6) A pontuação para os cursos da matriz de títulos não será contada se for necessário somar 

as cargas horárias para totalizar o quantitativo exigido. 

 

 

CÓDIGO TÍTULOS: MOTORISTA 

PONTUAÇÃO 

POR 

TÍTULO/MÊS 

QUANTIDADE 

MÁXIMA 

TÍTULOS/ 

MESES 

PONTUAÇÂO 

MÁXIMA 

1.        ESCOLARIDADE 

1.01 

Curso de atualização para condutores de veículos para 

transporte coletivo de passageiro, transporte de 

emergência e transporte de cargas de produtos perigosos 

com carga horária mínima de 50 (cinquenta) horas. 

2,00 2 4,00 

1.02 

Curso de Mecânico de Manutenção de Veículos 

Automotores, com carga horária mínima de 50 

(cinquenta) horas. 

1,50 2 3,00 

1.03 
Curso específico de direção defensiva e/ou econômica, 

com carga horária mínima de 08 (oito) horas. 
1,00 2 2,00 

1.04 

Curso específico de Conhecimentos Básicos de 

Informática, com carga horária mínima de 20 (vinte) 

horas. 

1,00 1 1,00 

2.        EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

2.01 
Tempo de Serviço como Motorista em setor público 

e/ou privado. 
1,00 semestre 10,00 

* Do total de 20 pontos limitar-se-á o acúmulo de 10 pontos ao candidato, os pontos a mais serão 

desprezados.  

 

OBS: 

1) Os cursos de aperfeiçoamento e atualização só serão pontuados se concluídos a partir de 

2012. 

2) Somente serão pontuados certificados específicos referentes aos cursos concluídos acima 

citados, não sendo pontuadas disciplinas isoladas inerentes ao mesmo. 

3) Participações em eventos não serão pontuadas. 

4) Não será pontuado como Experiência Profissional Estágio Curricular ou Extracurricular. 

5) Só serão pontuadas experiências profissionais no emprego público de interesse a que 

concorrer o candidato. 

6) A pontuação para os cursos da matriz de títulos não será contada se for necessário somar 

as cargas horárias para totalizar o quantitativo exigido. 

 
 

CÓDIGO CONDUTOR SOCORRISTA 
PONTUAÇÃO POR 

TÍTULO/SEMESTRE 

QUANTIDADE 

MÁXIMA 

TÍTULOS/ 

MESES 

PONTUAÇÂO 

MÁXIMA 

1.    ESCOLARIDADE 

1.01 

Curso específico de direção 

defensiva e/ou econômica, com 

carga horária mínima de 08 

(oito) horas.  

2,00 1 2,00 
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1.02 

Curso presencial de atualização 

para atendimento pré-hospitalar 

com carga horária mínima de 50 

(cinquenta) horas. 

2,00 1 2,00 

1.03 

Curso específico de BLS – 

Suporte Básica de Vida, com 

carga horária mínima de 8 (oito) 

horas 

2,00 1 2,00 

1.04 

Curso específico de PHTLS – 

Suporte de Vida no Trauma em 

Pré-Hospitalar –, com carga 

horária mínima de 16 (dezesseis) 

horas. 

2,00 1 2,00 

1.05 

Curso presencial de capacitação 

em resgate veicular com carga 

horária mínima de 08 (oito) 

horas. 

1,00 1 1,00 

1.05 

Curso básico de informática 

(editores de texto, planilhas 

eletrônicas, editores de slide e 

internet), com carga horária 

mínima de 20 (vinte) horas. 

0,50 1 0,50 

1.06 

Curso Presencial de atualização 

na área de urgência e 

emergência com carga horária 

mínima de 16 (dezesseis) horas. 

1,00 2 2,00 

2.    EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

2.01 

Tempo em serviço de 

atendimento pré-hospitalar 

móvel de urgência e emergência 

público e/ou privado na 

atividade de Condutor Socorrista 

(semestre completo trabalhado). 

0,75 semestre 7,50 

2.02 

Tempo de Serviço como 

Condutor Socorrista em 

unidades de urgência e 

emergência público e/ou privado 

(a exemplo das UPA’s, Pronto 

Socorro, Centro Cirúrgico, 

Penitenciárias e UTI) (semestre 

completo trabalhado). 

0,50 semestre 5,00 

2.03 

Tempo de Serviço em atividades 

como Condutor Socorrista que 

não seja em unidades de 

urgência e emergência público 

e/ou privado (a exemplo de 

posto de saúde, clínicas, 

hospitais de atendimento 

eletivo) 

0,25 semestre 2,50 

* Do total de 26,5 pontos limitar-se-á o acúmulo de 10 pontos ao candidato. 

 

OBS:  
1) Os cursos de aperfeiçoamento e atualização só serão pontuados se concluídos a partir de 

2012. 

2) O curso de BLS será válido com certificação atualizada a partir de 2015. 

3) O curso de PHTLS será válido com certificação atualizada a partir de 2016. 

4) Somente serão pontuados certificados específicos referentes aos cursos concluídos acima 

citados, não sendo pontuadas disciplinas isoladas inerentes ao mesmo; 
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5) Participações em eventos não serão pontuadas; 

6) Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou extracurricular e 

docência, mesmo que essas tenham ocorrido em cursos previstos nessa matriz de títulos 

como Cursos de curta duração. 

7) Só serão pontuadas experiências profissionais no cargo de interesse a que concorrer o 

candidato. 

8) Certificados de Cursos de Condutor de Veículo de Emergência (CVE) não serão 

pontuados por se tratar de um requisito do cargo. 

9) A pontuação para os cursos da matriz de títulos não será contada se for necessário somar 

as cargas horárias para totalizar o quantitativo exigido.  
 

CÓDIGO 
TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM 

PONTUAÇÃO POR 

TÍTULO/SEMESTRE 

QUANTIDADE 

MÁXIMA 

TÍTULOS/ 

MESES 

PONTUAÇÂO 

MÁXIMA 

1.    ESCOLARIDADE 

1.01 

Curso específico de PHTLS – 

Suporte de Vida no Trauma em 

Pré-Hospitalar –, com carga 

horária mínima de 16 

(dezesseis) horas. 

2,00 1 2,00 

1.02 

Curso específico de BLS – 

Suporte Básica de Vida, com 

carga horária mínima de 8 

(oito) horas.  

2,00 1 2,00 

1.03 

Curso presencial de atualização 

em atendimento pré-hospitalar 

com carga horária mínima de 50 

(cinquenta) horas.  

2,00 1 2,00 

1.04 

Curso presencial de capacitação 

em resgate veicular com carga 

horária mínima de 08 (oito) 

horas. 

1,00 1 1,00 

1.05 

Curso presencial de atualização 

na área de urgência e 

emergência com carga horária 

mínima de 16 (dezesseis) 

horas. 

1,00 4 4,00 

2.    EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

2.01 

Tempo em serviço de 

atendimento pré-hospitalar 

móvel de urgência e 

emergência público e/ou 

privado na atividade de 

Técnica de Enfermagem 

(semestre completo 

trabalhado). 

0,75 semestre 7,50 

2.02 

Tempo de Serviço como 

Técnico de Enfermagem em 

unidades de urgência e 

emergência público e/ou 

privado (a exemplo das UPA’s, 

Pronto Socorro, Centro 

Cirúrgico, Penitenciárias e 

UTI) (semestre completo 

trabalhado). 

0,50 semestre 5,00 
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2.03 

Tempo de Serviço em 

atividades de como Técnico de 

Enfermagem que não seja em 

unidades de urgência e 

emergência público e/ou 

privado (a exemplo de posto de 

saúde, clínicas, hospitais de 

atendimento eletivo) 

0,25 semestre 2,50 

* Do total de 26 pontos limitar-se-á o acúmulo de 10 pontos ao candidato. 

 

OBS:  
1) Os cursos de aperfeiçoamento e atualização só serão pontuados se concluídos a partir de 

2012. 

2) O curso de BLS será válido com certificação atualizada a partir de 2015. 

3) O curso de PHTLS será válido com certificação atualizada a partir de 2016. 

4) Somente serão pontuados certificados específicos referentes aos cursos concluídos acima 

citados, não sendo pontuadas disciplinas isoladas inerentes ao mesmo. 

5) Participações em eventos não serão pontuadas, assim como participação em projetos de 

extensão e de pesquisa. 

6) Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou extracurricular e 

docência, mesmo que essas tenham ocorrido em cursos previstos nessa matriz de títulos 

como Cursos de curta duração. 

7) Só serão pontuadas experiências profissionais no cargo de interesse a que concorrer o 

candidato. 

8) A pontuação para os cursos atendimento pré-hospitalar, capacitação em resgate e de 

urgência e emergência não será contada se for necessário somar as cargas horárias para 

totalizar 50 horas, 8 horas e 16 horas respectivamente.  

9) A pontuação para os cursos da matriz de títulos não será contada se for necessário somar 

as cargas horárias para totalizar o quantitativo exigido.  
 

 

REGRAS PARA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

 

 
 

CATEGORIAS DE RELAÇÃO DE TRABALHISTA COMPROVAÇÃO

SERVIDOR PÚBLICO

Certidão ou declaração de tempo de serviços, informando que é estatutário, com 

a descrição da atividade que desempenha, o período a que desempenha, sendo 

documento original ou autenticado e assinado por servidor público do setor de 

recursos humanos da instituição.

EMPREGADO PÚBLICO (CLT PÚBLICO)

Carteira de Trabalho com as folhas de identificação, da contratação e quando for o 

caso das folhas de alteração de cargo somado a declaração ou certidão 

informando que é empregado público/contratado, com a descrição da atividade 

que desempenha, o período a que desempenha, sendo documento original ou 

autenticado e assinado por empregado público do setor de recursos humanos da 

instituição.

EMPREGADO PRIVADO (CLT PRIVADO)

Carteira de Trabalho com as folhas de identificação, da contratação e quando for o 

caso das folhas de alteração de cargo somado a declaração ou certidão 

informando que é funcionário/empregado, com a descrição da atividade que 

desempenha, o período a que desempenha, sendo documento original ou 

autenticado e assinado por funcionário do setor de recursos humanos da 

instituição.

COOPERADO

Carteira de Trabalho com as folhas de identificação, da contratação e quando for o 

caso das folhas de alteração de cargo ou contrato de cooperado (serviços) somado 

a declaração ou certidão informando que é cooperado, com a descrição da 

atividade que desempenha, o período a que desempenha, sendo documento 

original ou autenticado e assinado por funcionário do setor de recursos humanos 

da instituição.

AUTÔNOMO

Recibo de pagamento de autônomo (RPA), sendo pelo menos o primeiro e o 

último recibo do período trabalhado como autônomo, mais a declaração do 

contratante/beneficiário que informe o período (com início e fim, se for o caso) 

atestando a espécie do serviço  realizado e adescrição das atividades.
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CÓDIGO 
TÉCNICO DE SEGURANÇA 

NO TRABALHO 

PONTUAÇÃO POR 

TÍTULO/SEMESTRE 

QUANTIDADE 

MÁXIMA 

TÍTULOS/ 

MESES 

PONTUAÇÂO 

MÁXIMA 

1.    ESCOLARIDADE 

1.01 
Curso de Especialização na área 

de Segurança do Trabalho. 
2,00 1 2,00 

1.02 

Curso Superior - Tecnólogo ou 

Graduação Segurança do 

Trabalho com no mínimo 1.600 

horas. 

1,50 1 1,50 

1.03 

Curso de capacitação em temas 

específicos da área de 

Segurança do Trabalho com 

carga mínima de 20 (vinte) 

horas. 

1,00 1 1,00 

1.04 

Cursos de urgência/emergência 

com carga mínima de 20 (vinte) 

horas. 

1,00 1 1,00 

1.05 

Curso específico de BLS – 

Suporte Básica de Vida, com 

carga horária mínima de 8 

(oito) horas.  

1,00 1 1,00 

1.06 

Curso de informática (editores 

de texto, planilhas eletrônicas, 

editores de slide e internet), 

com carga horária mínima de 

20 (vinte) horas. 

0,50 1 0,50 

1.07 

Curso avançado de estruturação 

e edição de planilhas 

eletrônicas com carga horária 

mínima de 20 (vinte) horas. 

0,50 1 0,50 

2.    EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

2.01 

Tempo em serviço no exercício 

da profissão no segmento da 

saúde em instituições público 

e/ou privado na atividade do 

cargo pretendido. 

0,50 Semester 5,0 

2.02 

Tempo em serviço no exercício 

da profissão em outros 

segmentos que não sejam de 

saúde em instituições público 

e/ou privado na atividade do 

cargo pretendido.  

0,25 Semester 2,5 

* Do total de 15 pontos limitar-se-á o acúmulo de 10 pontos ao candidato, os pontos a mais serão 

desprezados.  

 

OBS:  
1) Os cursos de aperfeiçoamento e atualização só serão pontuados se concluídos a partir de 

2012. 

2) O curso de BLS será válido com certificação atualizada a partir de 2015. 

3) Somente serão pontuados certificados específicos referentes aos cursos concluídos acima 

citados, não sendo pontuadas disciplinas isoladas inerentes ao mesmo; 

4) Participações em eventos não serão pontuadas, assim como participação em projetos de 

extensão e de pesquisa; 



 ONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE  
DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA MACRO SUDESTE (CISDESTE) 

EDITAL N.º 08/2017 
 

 

Página 11 de 22 
 

5) Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou extracurricular e 

docência, mesmo que essas tenham ocorrido em cursos previstos nessa matriz de títulos. 

6) Só serão pontuadas experiências profissionais no cargo de interesse a que concorrer o 

candidato. 

7) A pontuação para o curso de urgência e emergência não será contada se for necessário 

somar as cargas horárias para totalizar 20 horas.  

8) A pontuação para os cursos da matriz de títulos não será contada se for necessário somar 

as cargas horárias para totalizar o quantitativo exigido.  

 

 

CÓDIGO 
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 

PONTUAÇÃO POR 

TÍTULO/SEMESTRE 

QUANTIDADE 

MÁXIMA 

TÍTULOS/ 

MESES 

PONTUAÇÂO 

MÁXIMA 

1.    ESCOLARIDADE 

1.01 

Curso de Pós-graduação lato 

sensu, em nível de especialização, 

com carga horária mínima de 

360h/aula, em Administração. 

2,50 1 2,50 

1.02 

Curso de Pós-graduação lato 

sensu, em nível de especialização, 

com carga horária mínima de 

360h/aula, em outras áreas que não 

seja a prevista em 1.01. 

1.50 1 1,50 

1.03 

Cursos de aperfeiçoamento e 

atualização em temas específicos 

da área Administrativa (Recursos 

Humanos, Licitação, Processos 

Administrativos, Atendimento, 

Contabilidade, etc.) e ou gestão 

pública com carga horária mínima 

de 120 (cento e vinte) horas. 

1,00 3 3,00 

1.04 

Cursos de aperfeiçoamento e 

atualização em temas específicos 

da área Administrativa (Recursos 

Humanos, Licitação, Processos 

Administrativos, Atendimento, 

Contabilidade, etc.) e ou gestão 

pública com carga horária mínima 

de 20 (vinte) horas. 

0,50 3 1,50 

1.05 

Curso de informática (editores de 

texto, planilhas eletrônicas, 

editores de slide e internet), com 

carga horária mínima de 20 (vinte) 

horas. 

0,50 1 0,50 

1.06 

Curso avançado de estruturação e 

edição de planilhas eletrônicas 

com carga horária mínima de 20 

(vinte) horas. 

0,50 1 0,50 

2.    EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

2.01 

Tempo de serviço no segmento da 

saúde no setor público e/ou 

privado no cargo pretendido. 

0,50 semestre 5,00 

2.02 

Tempo de serviço em outro 

segmento que não seja da saúde no 

setor público e/ou privado no 

cargo pretendido. 

0,25 semestre 2,50 
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* Do total de 17 pontos limitar-se-á o acúmulo de 10 pontos ao candidato, os pontos a mais serão 

desprezados.  

 

OBS:  
1) Os cursos de aperfeiçoamento e atualização só serão pontuados se concluídos a partir de 

2012. 

2) Somente serão pontuados certificados específicos referentes aos cursos concluídos acima 

citados, não sendo pontuadas disciplinas isoladas inerentes ao mesmo. 

3) Participações em eventos não serão pontuadas, assim como participação em projetos de 

extensão e de pesquisa. 

4) Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou extracurricular e 

docência, mesmo que essas tenham ocorrido em cursos previstos nessa matriz de títulos. 

5) Só serão pontuadas experiências profissionais no cargo de interesse a que concorrer o 

candidato. 

6) A pontuação para os cursos da matriz de títulos não será contada se for necessário somar 

as cargas horárias para totalizar o quantitativo exigido.  

 
 

CÓDIGO 
ANALISTA 

ADMINISTRATIVO 

PONTUAÇÃO POR 

TÍTULO/SEMESTRE 

QUANTIDADE 

MÁXIMA 

TÍTULOS/ 

MESES 

PONTUAÇÂO 

MÁXIMA 

1.    ESCOLARIDADE 

1.01 

Curso de Pós-graduação strictu 

sensu, em nível de mestrado em 

Administração. 

3,00 1 3,00 

1.02 

Curso de Pós-graduação scrictu 

sensu, em nível de mestrado em 

outras áreas que não seja a prevista 

em 1.01. 

1.50 1 1,50 

1.03 

Cursos de aperfeiçoamento e 

atualização em temas específicos 

da área Administrativa (Recursos 

Humanos, Licitação, Processos 

Administrativos, Atendimento, 

Contabilidade, etc.) e ou gestão 

pública com carga horária mínima 

de 120 (cento e vinte) horas. 

1,00 3 3,00 

1.04 

Cursos de aperfeiçoamento e 

atualização em temas específicos 

da área Administrativa (Recursos 

Humanos, Licitação, Processos 

Administrativos, Atendimento, 

Contabilidade, etc.) e ou gestão 

pública com carga horária mínima 

de 20 (vinte) horas. 

0,50 3 1,50 

1.05 

Curso de informática (editores de 

texto, planilhas eletrônicas, 

editores de slide e internet), com 

carga horária mínima de 20 (vinte) 

horas. 

0,50 1 0,50 

1.06 

Curso avançado de estruturação e 

edição de planilhas eletrônicas 

com carga horária mínima de 20 

(vinte) horas. 

0,50 1 0,50 
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2.    EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

2.01 

Tempo de serviço no segmento da 

saúde no setor público e/ou 

privado no cargo pretendido. 

0,50 semestre 5,00 

2.02 

Tempo de serviço em outro 

segmento que não seja da saúde no 

setor público e/ou privado no 

cargo pretendido. 

0,25 semestre 2,50 

* Do total de 17,5 pontos limitar-se-á o acúmulo de 10 pontos ao candidato, os pontos a mais serão 

desprezados. 

 

OBS:  
1) Os cursos de aperfeiçoamento e atualização só serão pontuados se concluídos a partir de 

2012. 

2) Somente serão pontuados certificados específicos referentes aos cursos concluídos acima 

citados, não sendo pontuadas disciplinas isoladas inerentes ao mesmo. 

3) Participações em eventos não serão pontuadas, assim como participação em projetos de 

extensão e de pesquisa. 

4) Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou extracurricular e 

docência, mesmo que essas tenham ocorrido em cursos previstos nessa matriz de títulos. 

5) Só serão pontuadas experiências profissionais no cargo de interesse a que concorrer o 

candidato. 

6) A pontuação para os cursos da matriz de títulos não será contada se for necessário somar 

as cargas horárias para totalizar o quantitativo exigido.  

 
 

CÓDIGO TÍTULOS: CONTADOR 

PONTUAÇÃO 

POR 

TÍTULO/MÊS 

QUANTIDADE 

MÁXIMA 

TÍTULOS/ 

MESES 

PONTUAÇÂO 

MÁXIMA 

1.        ESCOLARIDADE 

1.01 
Curso de Mestrado em Ciências Contábeis, Economia, 

Administração. 
3,00 1 3,00 

1.02 
Curso de Especialização em Ciências Contábeis, 

Economia, Administração. 
2,00 1 2,00 

1.03 

Cursos de atualização em temas específicos da área 

Contábil, Fiscal e/ou Gestão Pública com carga horária 

mínima de 120 (cento e vinte) horas. 

1,50 3 4,50 

1.04 

Cursos de atualização em temas específicos da área 

Contábil, Fiscal e/ou Gestão Pública com carga horária 

mínima de 20 (vinte) horas. 

0,50 3 1,50 

1.05 

Curso básico de informática (editores de textos, 

planilhas eletrônicas, editores de slides e internet), com 

carga horária mínima de 20 (vinte) horas. 

1,00 1 1,00 

1.06 

Curso avançado de estruturação e edição de planilhas 

eletrônicas, com carga horária mínima de 20 (vinte) 

horas. 

1,00 1 1,00 

2.        EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

2.01 
Tempo de serviço como Contador no setor público e 

ou privado. 
1,00 semestre 10,00 
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* Do total de 23 pontos limitar-se-á o acúmulo de 10 pontos ao candidato, os pontos a mais serão 

desprezados.  

 

OBS: 

1) Os cursos de aperfeiçoamento e atualização só serão pontuados se concluídos a partir de 

2012. 

2) Somente serão pontuados certificados específicos referentes aos cursos concluídos acima 

citados, não sendo pontuadas disciplinas isoladas inerentes ao mesmo. 

3) Participações em eventos não serão pontuadas, assim como participação em projetos de 

extensão e de pesquisa. 

4) Não será pontuado como Experiência Profissional Estágio e Docência, mesmo que essas 

tenham ocorrido em cursos previstos nessa matriz de títulos como, Especialização e 

Cursos de curta duração. 

5) Só serão pontuadas experiências profissionais no emprego público de interesse a que 

concorrer o candidato. 

6) A pontuação para os cursos da matriz de títulos não será contada se for necessário somar 

as cargas horárias para totalizar o quantitativo exigido. 

 
 

 

CÓDIGO TÍTULOS: ESTATÍSTICA 

PONTUAÇÃO 

POR 

TÍTULO/MÊS 

QUANTIDADE 

MÁXIMA 

TÍTULOS/ 

MESES 

PONTUAÇÂO 

MÁXIMA 

1.        ESCOLARIDADE 

1.01 Curso de Mestrado em Ciências Exatas. 3,00 1 3,00 

1.03 Curso de Especialização em Estatística ou Matemática. 2,00 1 2,00 

1.05 

Cursos de atualização e aperfeiçoamento em temas da 

estatística, contabilidade, matemática, fiscal e/ou gestão 

pública com carga horária mínima de 120 (cento e vinte) 

horas. 

1,50 3 4,50 

1.06 

Cursos de atualização em temas da estatística, 

contabilidade, matemática, fiscal e/ou gestão pública 

com carga horária mínima de 20 (vinte) horas. 

0,50 3 1,50 

1.07 

Curso básico de informática (editores de textos, planilhas 

eletrônicas, editores de slides e internet), com carga 

horária mínima de 20 (vinte) horas. 

1,00 1 1,00 

1.08 

Curso avançado de estruturação e edição de planilhas 

eletrônicas, com carga horária mínima de 20 (vinte) 

horas. 

1,00 1 1,00 

2.        EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

2.01 
Tempo de serviço como Estatístico no 

setor público e/ou privado. 
1,00 semestre 10,00 

* Do total de 23 pontos limitar-se-á o acúmulo de 10 pontos ao candidato, os pontos a mais serão 

desprezados.  

 

 

OBS:  
1) Os cursos de aperfeiçoamento e atualização só serão pontuados se concluídos a partir de 

2012. 

2) Somente serão pontuados certificados específicos referentes aos cursos concluídos acima 

citados, não sendo pontuadas disciplinas isoladas inerentes ao mesmo. 
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3) Participações em eventos não serão pontuadas, assim como participação em projetos de 

extensão e de pesquisa. 

4) Não será pontuado como Experiência Profissional Estágio e Docência, mesmo que essas 

tenham ocorrido em cursos previstos nessa matriz de títulos como, Especialização e 

Cursos de curta duração. 

5) Só serão pontuadas experiências profissionais no emprego público de interesse a que 

concorrer o candidato. 

6) A pontuação para os cursos da matriz de títulos não será contada se for necessário somar 

as cargas horárias para totalizar o quantitativo exigido. 
 

CÓDIGO FARMACÊUTICO,  
PONTUAÇÃO POR 

TÍTULO/SEMESTRE 

QUANTIDADE 

MÁXIMA 

TÍTULOS/ 

MESES 

PONTUAÇÂO 

MÁXIMA 

1.    ESCOLARIDADE 

1.01 

Curso de Doutorado em 

Programas da Área de 

Formação. 

4,00 1 4,00 

1.02 
Curso de Mestrado em 

Programas da Área de Formação. 
3,00 1 3,00 

1.03 

Residência Profissional ou 

Multiprofissional em Farmácia 

nas áreas de Terapia Intensiva, 

Urgência e Trauma. 

2,00 1 2,00 

1.04 

Curso de Pós-graduação lato 

sensu, em nível de 

especialização, com carga 

horária mínima de 360h/aula, na 

área de formação. 

2,00 1 2,00 

1.05 

Cursos de capacitação 

presencial em Farmácia 

Hospitalar e Vigilância 

Sanitária, Farmacologia Geral 

dos Analgésicos e Anti-

inflamatórios com carga mínima 

de 160 (cento e sessenta) horas.  

1,50 1 1,50 

1.07 

Cursos de atualização em temas 

específicos da área de Farmácia 

com carga mínima de 60 

(sessenta) horas. 

0,50 1 0,50 

1.08 

Curso específico de BLS – 

Suporte Básica de Vida, com 

carga horária mínima de 8 (oito) 

horas. 

1,50 1 1,50 

1.09 

Curso de atualização na área de 

urgência e emergência com 

carga horária mínima de 16 

(dezesseis) horas. 

1,00 1 1,00 

1.10 

Curso de informática (editores 

de texto, planilhas eletrônicas, 

editores de slide e internet), com 

carga horária mínima de 20 

(vinte) horas. 

0,50 1 0,50 

1.11 

Curso avançado de estruturação 

e edição de planilhas eletrônicas 

com carga horária mínima de 20 

(vinte) horas. 

0,50 1 0,50 
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2.    EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

2.01 

Tempo em serviço de 

atendimento móvel de urgência 

em pré-hospitalar público e/ou 

privado na atividade do cargo 

pretendido. 

0,75 semestre 7,50 

2.02 

Tempo de Serviço no exercício 

da profissão em unidades de 

urgência/emergência (a exemplo 

das UPA`s, Pronto Socorro, 

presídios e hospital). 

0,50 semestre 5,00 

2.03 

Tempo de Serviço no exercício 

da profissão em outros locais de 

trabalho diferente de 2.01 e 2.02. 

0,25 semestre 2,50 

* Do total de 31,5 pontos limitar-se-á o acúmulo de 10 pontos ao candidato, os pontos a mais serão 

desprezados.  

 

OBS:  
1) Os cursos de aperfeiçoamento e atualização só serão pontuados se concluídos a partir de 

2012. 

2) O curso de BLS será válido com certificação atualizada a partir de 2015. 

3) Somente serão pontuados certificados específicos referentes aos cursos concluídos acima 

citados, não sendo pontuadas disciplinas isoladas inerentes ao mesmo. 

4) Participações em eventos não serão pontuadas, assim como participação em projetos de 

extensão e de pesquisa. 

5) A residência, somente será aceita se concluída.  

6) Não será pontuado como experiência profissional o tempo de residência, pois já se 

encontra pontuado no critério de formação. 

7) Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou extracurricular e 

docência, mesmo que essas tenham ocorrido em cursos previstos nessa matriz de títulos 

como Residência, Especialização e Cursos de curta duração. 

8) Só serão pontuadas experiências profissionais no cargo de interesse a que concorrer o 

candidato. 

9) A pontuação para o curso de urgência e emergência não será contada se for necessário 

somar as cargas horárias para totalizar 16 horas.  

10) A pontuação para os cursos da matriz de títulos não será contada se for necessário somar 

as cargas horárias para totalizar o quantitativo exigido.  

 

 
 

CÓDIGO PSICÓLOGO 
PONTUAÇÃO POR 

TÍTULO/SEMESTRE 

QUANTIDADE 

MÁXIMA 

TÍTULOS/ 

MESES 

PONTUAÇÂO 

MÁXIMA 

1.    ESCOLARIDADE 

1.01 

Curso de Doutorado em 

Programas da Área de 

Formação. 

4,00 1 4,00 

1.02 

Curso de Mestrado em 

Programas da Área de 

Formação. 

3,00 1 3,00 

1.03 

Residência Profissional ou 

Multiprofissional em 

Psicologia nas áreas de 

Terapia Intensiva, Urgência e 

Trauma. 

3,00 1 3,00 
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1.04 

Curso de Pós-graduação lato 

sensu, em nível de 

especialização, com carga 

horária mínima de 360h/aula, 

na área de formação. 

2,00 1 2,00 

1.05 

Cursos de capacitação 

presencial em temas 

específicos da área de 

Psicologia com carga mínima 

de 20 (vinte) horas. 

1,00 1 1,00 

1.06 

Cursos atualização em 

urgência/emergência com 

carga mínima de 20 (vinte) 

horas. 

1,00 1 1,00 

1.07 

Curso de capacitação em pré-

hospitalar com carga horária 

mínima de 50 (cinquenta) 

horas.  

1,00 1 1,00 

1.08 

Curso de informática (editores 

de texto, planilhas eletrônicas, 

editores de slide e internet), 

com carga horária mínima de 

20 (vinte) horas. 

0,50 1 0,50 

1.09 

Curso avançado de 

estruturação e edição de 

planilhas eletrônicas com 

carga horária mínima de 20 

(vinte) horas. 

0,50 1 0,50 

2.    EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

2.01 

Tempo em serviço de 

atendimento móvel de 

urgência em pré-hospitalar 

público e/ou privado na 

atividade do cargo pretendido. 

0,75 semestre 7,50 

2.02 

Tempo de Serviço no exercício 

da profissão em unidades de 

urgência/emergência (a 

exemplo das UPA`s, Pronto 

Socorro, presídios e hospital). 

0,50 semestre 5,00 

2.03 

Tempo de Serviço no exercício 

da profissão em outros locais 

de trabalho diferente de 2.01 e 

2.02. 

0,25 semestre 2,50 

* Do total de 31 pontos limitar-se-á o acúmulo de 10 pontos ao candidato, os pontos a mais serão 

desprezados. 

 

OBS: 

1) Os cursos de aperfeiçoamento e atualização só serão pontuados se concluídos a partir de 

2012. 

2) Somente serão pontuados certificados específicos referentes aos cursos concluídos acima 

citados, não sendo pontuadas disciplinas isoladas inerentes ao mesmo. 

3) Participações em eventos não serão pontuadas, assim como participação em projetos de 

extensão e de pesquisa. 

4) A residência, somente será aceita se concluída.  

5) Não será pontuado como experiência profissional o tempo de residência, pois já se 

encontra pontuado no critério de formação. 
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6) Não serão pontuados como experiência profissional estágio curricular ou extracurricular 

e docência, mesmo que essas tenham ocorrido em cursos previstos nessa matriz de títulos 

como Residência, Especialização e Cursos de curta duração. 

7) Só serão pontuadas experiências profissionais no cargo de interesse a que concorrer o 

candidato. 

8) A pontuação para o curso de urgência e emergência não será contada se for necessário 

somar as cargas horárias para totalizar 20 horas.  

9) A pontuação para os cursos da matriz de títulos não será contada se for necessário somar 

as cargas horárias para totalizar o quantitativo exigido.  

 
 

CÓDIGO ENFERMEIRO 
PONTUAÇÃO POR 

TÍTULO/SEMESTRE 

QUANTIDADE 

MÁXIMA 

TÍTULOS/ 

MESES 

PONTUAÇÂO 

MÁXIMA 

1.    ESCOLARIDADE 

1.01 
Curso de Doutorado em 

Programas de Enfermagem. 
4,00 1 4,00 

1.02 
Curso de Mestrado em 

Programas de Enfermagem. 
3,00 1 3,00 

1.03 

Residência Profissional ou 

Multiprofissional em 

Enfermagem nas áreas de 

Terapia Intensiva, Urgência e 

Trauma. 

2,50 1 2,50 

1.04 

Curso de Pós-graduação lato 

sensu, em nível de 

especialização, com carga 

horária mínima de 360h/aula, 

em Enfermagem. 

2,00 1 2,00 

1.05 

Curso específico de ECTE - 

Emergências Clínicas e 

Traumáticas para Enfermeiros, 

com carga horária mínima de 

16 (dezesseis) horas. 

1,00 1 1,00 

1.06 

Curso específico de TLSN ou 

ATCN - Suporte de Vida no 

Trauma para Enfermeiros, com 

carga horária mínima de 16 

(dezesseis) horas. 

1,00 1 1,00 

1.07 

Curso específico de ACLS – 

Suporte Avançado de Vida em 

Cardiologia, com carga horária 

mínima de 16 (dezesseis) 

horas. 

1,00 1 1,00 

1.08 

Curso específico de PHTLS – 

Suporte de Vida no Trauma em 

Pré-Hospitalar –, com carga 

horária mínima de 16 

(dezesseis) horas. 

1,00 1 1,00 

1.09 

Curso específico de PALS – 

Suporte Avançado de Vida em 

Pediatria –, com carga horária 

mínima de 16 (dezesseis 

horas). 

1,00 1 1,00 
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1.10 

Curso específico de BLS – 

Suporte Básica de Vida, com 

carga horária mínima de 8 

(oito) horas. 

1,00 1 1,00 

1.11 

Curso de atualização presencial 

na área de urgência e 

emergência com carga horária 

mínima de 16 (dezesseis) 

horas. 

0,50 2 1,00 

2.    EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

2.01 

Tempo em serviço de 

atendimento pré-hospitalar 

móvel de urgência e 

emergência público e/ou 

privado na atividade de 

Enfermeiro (semestre completo 

trabalhado). 

1,00 semestre 10,00 

2.02 

Tempo de Serviço como 

Enfermeiro em unidades de 

urgência e emergência público 

e/ou privado (a exemplo das 

UPA’s, Pronto Socorro, Centro 

Cirúrgico, Penitenciárias e 

UTI) (semestre completo 

trabalhado). 

0,75 semestre 7,50 

2.03 

Tempo de Serviço em 

atividades de como Enfermeiro 

que não seja em unidades de 

urgência e emergência público 

e/ou privado (a exemplo de 

posto de saúde, clínicas, 

hospitais de atendimento 

eletivo) 

0,50 semestre 5,00 

(*) Do total de 39 pontos limitar-se-á o acúmulo de 20 pontos ao candidato, os pontos a mais serão 

desprezados.  

 

 

OBS:  
1) Os cursos de aperfeiçoamento e atualização só serão pontuados se concluídos a partir de 

2012. 

2) Os cursos de ACLS, PALS e BLS serão válidos com certificação atualizada a partir de 

2015. 

3) O curso de PHTLS será válido com certificação atualizada a partir de 2016. 

4) Somente serão pontuados certificados específicos referentes aos cursos concluídos acima 

citados, não sendo pontuadas disciplinas isoladas inerentes ao mesmo. 

5) Participações em eventos não serão pontuadas, assim como participação em projetos de 

extensão e de pesquisa. 

6) A residência, somente será aceita se concluída.  

7) Não será pontuado como experiência profissional o tempo de residência, pois já se 

encontra pontuado no critério de formação. 

8) Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou extracurricular e 

docência, mesmo que essas tenham ocorrido em cursos previstos nessa matriz de títulos 

como Residência, Especialização e Cursos de curta duração. 

9) Só serão pontuadas experiências profissionais no cargo de interesse a que concorrer o 

candidato. 
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10) A pontuação para o curso de urgência e emergência não será contada se for necessário 

somar as cargas horárias para totalizar 16 horas. Serão aceitos até 2 certificados de 

conteúdos diferenciados da área de urgência e emergência que tenha no mínimo 16 horas 

total cada um. 

11) A pontuação para os cursos da matriz de títulos não será contada se for necessário somar 

as cargas horárias para totalizar o quantitativo exigido.  

 

 
REGRAS PARA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

 

 
 

 

CÓDIGO MÉDICO 

PONTUAÇÃO 

POR 

TÍTULO/MÊS 

QUANTIDADE 

MÁXIMA 

TÍTULOS/ 

MESES 

PONTUAÇÂO 

MÁXIMA 

1.        ESCOLARIDADE 

1.01 
Curso de Doutorado em Programas de 

Medicina. 
4,00 1 4,00 

1.02 
Curso de Mestrado em Programas de 

Medicina. 
3,00 1 3,00 

1.04 
Residência Médica em especialidades 

(*)  
2,50 1 2,50 

1.05 

Curso de Pós-graduação lato sensu, em 

nível de especialização, com carga 

horária mínima de 360h/aula, em 

especialidades médicas. 

2,00 1 2,00 

1.06 

Curso específico de AMLS - Suporte 

Médico Avançado de Vida, com carga 

horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 

1,50 1 1,50 

1.07 

Curso específico de ACLS – Suporte 

Avançado de Vida em Cardiologia, 

com carga horária mínima de 16 

(dezesseis) horas. 

1,50 1 1,50 

CATEGORIAS DE RELAÇÃO DE TRABALHISTA COMPROVAÇÃO

SERVIDOR PÚBLICO

Certidão ou declaração de tempo de serviços, informando que é estatutário, com 

a descrição da atividade que desempenha, o período a que desempenha, sendo 

documento original ou autenticado e assinado por servidor público do setor de 

recursos humanos da instituição.

EMPREGADO PÚBLICO (CLT PÚBLICO)

Carteira de Trabalho com as folhas de identificação, da contratação e quando for o 

caso das folhas de alteração de cargo somado a declaração ou certidão 

informando que é empregado público/contratado, com a descrição da atividade 

que desempenha, o período a que desempenha, sendo documento original ou 

autenticado e assinado por empregado público do setor de recursos humanos da 

instituição.

EMPREGADO PRIVADO (CLT PRIVADO)

Carteira de Trabalho com as folhas de identificação, da contratação e quando for o 

caso das folhas de alteração de cargo somado a declaração ou certidão 

informando que é funcionário/empregado, com a descrição da atividade que 

desempenha, o período a que desempenha, sendo documento original ou 

autenticado e assinado por funcionário do setor de recursos humanos da 

instituição.

COOPERADO

Carteira de Trabalho com as folhas de identificação, da contratação e quando for o 

caso das folhas de alteração de cargo ou contrato de cooperado (serviços) somado 

a declaração ou certidão informando que é cooperado, com a descrição da 

atividade que desempenha, o período a que desempenha, sendo documento 

original ou autenticado e assinado por funcionário do setor de recursos humanos 

da instituição.

AUTÔNOMO

Recibo de pagamento de autônomo (RPA), sendo pelo menos o primeiro e o 

último recibo do período trabalhado como autônomo, mais a declaração do 

contratante/beneficiário que informe o período (com início e fim, se for o caso) 

atestando a espécie do serviço  realizado e adescrição das atividades.
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1.08 

Curso específico de PHTLS – Suporte 

de Vida no Trauma  em Pré-Hospitalar 

–, com carga horária mínima de 16 

(dezesseis) horas. 

1,50 1 1,50 

1.09 

Curso específico de PALS – Suporte 

Avançado de Vida em Pediatria –, com 

carga horária mínima de 16 (dezesseis 

horas). 

1,50 1 1,50 

1.11 

Curso Específico de ATLS – Suporte de 

Vida Avançado ao Trauma, com carga 

horária mínima de 16 (dezesseis horas). 

1,50 1 1,50 

1.12 

Curso específico de BLS – Suporte 

Básica de Vida, com carga horária 

mínima de 8 (oito) horas. 

1,00 1 1,00 

1.13 

Curso presencial de atualização na área 

de urgência e emergência com carga 

horária mínima de 16 (dezesseis) horas.  

 

1,00 2 2,00 

1.14 

Curso presencial específico de 

Ventilação Mecânica em Adultos, com 

carga horária mínima de 8 (oito) horas. 

0,50 1 0,50 

2.        EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

2.01 

Tempo em serviço de atendimento pré-

hospitalar móvel de urgência e 

emergência público e/ou privado na 

atividade de Médico (semestre 

completo trabalhado). 

1,00 semestre 10,00 

2.02 

Tempo de Serviço como Médico em 

unidades de urgência e emergência 

público e/ou privado (a exemplo das 

UPA`s, Pronto Socorro, Centro 

Cirúrgico, Penitenciárias e UTI) 

(semestre completo trabalhado). 

0,75 semestre 7,50 

2.03 

Tempo de Serviço em atividades de 

atendimento Médico que não seja em 

unidades de urgência e emergência 

público e/ou privado (a exemplo de 

posto de saúde, clínicas, hospitais de 

atendimento eletivo)  

0,50 semestre 5,00 

(*) Clínica Médica; Clínica Cirúrgica (Angiologia e Vascular, Cancerologia, Cardiovascular, Mão, 

Cabeça e Pescoço, Aparelho Digestivo, Pediatria, Plástica, Torácica, Coloproctologia, Mastologia, 

Urologia); Neurocirurgia, Ortopedia e Traumatologia, Otorrinolaringologia, Ginecologia e 

Obstetrícia, Pediatria e Medicina Intensiva (Clínica Médica, Cirurgia Geral, Anestesiologia, 

Neurologia e Infectologia). 

(**)Do total de 45 pontos limitar-se-á o acúmulo de 20 pontos ao candidato, os pontos a mais serão 

desprezados.  

 

 

OBS:  
1) Serão pontuados somente cursos que não sejam de formação concluídos a partir de 2012; 

2) Os cursos de ACLS, AMLS, PALS e BLS serão válidos com certificação atualizada a 

partir de 2015. 

3) Os cursos de ATLS e PHTLS serão válidos com certificação atualizada a partir de 2016. 

4) Somente serão pontuados certificados específicos referentes aos cursos concluídos acima 

citados, não sendo pontuadas disciplinas isoladas inerentes ao mesmo; 

5) Participações em eventos não serão pontuadas, assim como participação em projetos de 

extensão e de pesquisa; 

6) A residência, somente será aceita se concluída.  
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7) Não será pontuado como experiência profissional o tempo de residência, pois já se 

encontra pontuado no critério de formação. 

8) Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou extracurricular e 

docência, mesmo que essas tenham ocorrido em cursos previstos nessa matriz de títulos 

como Residência, Especialização e Cursos de curta duração. 

9) Só serão pontuadas experiências profissionais no cargo de interesse a que concorrer o 

candidato. 

10) A pontuação para o curso de urgência e emergência não será contada se for necessário 

somar as cargas horárias para totalizar 16 horas. Serão aceitos até 2 certificados de 

conteúdos diferenciados da área de urgência e emergência que tenha no mínimo 16 horas 

total cada um. 

11) A pontuação para os cursos da matriz de títulos não será contada se for necessário somar 

as cargas horárias para totalizar o quantitativo exigido.  

 

 
 

REGRAS PARA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

CATEGORIAS DE RELAÇÃO DE TRABALHISTA COMPROVAÇÃO

SERVIDOR PÚBLICO

Certidão ou declaração de tempo de serviços, informando que é estatutário, com 

a descrição da atividade que desempenha, o período a que desempenha, sendo 

documento original ou autenticado e assinado por servidor público do setor de 

recursos humanos da instituição.

EMPREGADO PÚBLICO (CLT PÚBLICO)

Carteira de Trabalho com as folhas de identificação, da contratação e quando for o 

caso das folhas de alteração de cargo somado a declaração ou certidão 

informando que é empregado público/contratado, com a descrição da atividade 

que desempenha, o período a que desempenha, sendo documento original ou 

autenticado e assinado por empregado público do setor de recursos humanos da 

instituição.

EMPREGADO PRIVADO (CLT PRIVADO)

Carteira de Trabalho com as folhas de identificação, da contratação e quando for o 

caso das folhas de alteração de cargo somado a declaração ou certidão 

informando que é funcionário/empregado, com a descrição da atividade que 

desempenha, o período a que desempenha, sendo documento original ou 

autenticado e assinado por funcionário do setor de recursos humanos da 

instituição.

COOPERADO

Carteira de Trabalho com as folhas de identificação, da contratação e quando for o 

caso das folhas de alteração de cargo ou contrato de cooperado (serviços) somado 

a declaração ou certidão informando que é cooperado, com a descrição da 

atividade que desempenha, o período a que desempenha, sendo documento 

original ou autenticado e assinado por funcionário do setor de recursos humanos 

da instituição.

AUTÔNOMO

Recibo de pagamento de autônomo (RPA), sendo pelo menos o primeiro e o 

último recibo do período trabalhado como autônomo, mais a declaração do 

contratante/beneficiário que informe o período (com início e fim, se for o caso) 

atestando a espécie do serviço  realizado e adescrição das atividades.


